
Os membros do Comitê de Auditoria da CPTM, no exercício de suas atribuições e 

responsabilidades legais previstas no Regimento Interno do próprio comitê, procederam ao 

exame e à análise das demonstrações contábeis, acompanhadas do relatório de auditoria 

contendo opinião com ressalvas dos auditores independentes, do relatório anual da 

administração relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. 

Considerando as informações prestadas pela administração da Companhia e o exame de 

auditoria realizado pela Russell Bedford Brasil Auditores Independentes, recomendam, por 

unanimidade, a aprovação dos documentos acima citados pelo Conselho de Administração 

da Companhia. 
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